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INDICAÇÃO N.º 0947/2011 
(INDICA A DIRETORIA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, QUE VIABILIZE JUNTO AO SEUS COOPERADOS 
UMA MAIOR AGILIDADE  NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS DE VASECTOMIA E LAQUEADURA NO MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado a Diretoria 

da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, solicitando que a mesma viabilize o 
mais rápido possível junto ao seu corpo clínico as negociações para que possam ser 
realizadas junto ao referido hospital os procedimentos médicos de vasectomia e 
laqueadura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de setembro de 2011. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A realização da vasectomia e laqueadura através do SUS – 

Sistema Único de Saúde é uma necessidade em nossa cidade, uma vez que diversos 
munícipes não têm condições financeiras de custear tais procedimentos. 

É sabido que tais procedimentos médicos são de extrema 
importância para o controle de natalidade, sendo que, ainda permitem um melhor 
planejamento familiar. 

Nesse sentido, achamos de total pertinência que a Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, desse início a realização dos referidos procedimentos 
cirúrgicos, que são realizados através do SUS – Sistema Único de Saúde. 

Considerando que referida matéria envolve todo um corpo 
clínico especializado no referido nosocômio, é que achamos pertinente apresentamos 
a presente propositura no sentido de que a Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, viabilizasse o mais rápido possível junto ao seu corpo clínico as 
negociações para que possam ser realizadas junto ao referido hospital os 
procedimentos médicos de vasectomia e laqueadura. 
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